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MOÇÃO N.º 00008/2025

MOÇÃO DE APLAUSOS ao Deputado Estadual
Napoleão Bernardes em razão da apresentação da
Proposta de Emenda à Constituição do Estado nº
001/2025.

Senhor Presidente,

O Vereador que subscreve, com fulcro nos artigos 118 e 119 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requer ao Colendo Plenário deliberar MOÇÃO DE APLAUSOS ao Deputado Estadual
Napoleão Bernardes em razão da apresentação da Proposta de Emenda à Constituição do Estado
nº 001/2025.

Ricardo Pastrana (PSD)
Vereador 
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JUSTIFICATIVA

A proposta tem por objetivo alterar o art. 105 da Constituição do Estado de Santa Catarina, para
reconhecer a atuação das guardas e polícias municipais e estabelecer condições de cooperação com
o sistema de segurança pública estadual.

O tema é de extrema relevância para a segurança pública nos municípios, reconhecendo a
necessidade de atuação conjunta entre as forças estaduais e municipais, especialmente no contexto
da segurança urbana. A medida não apenas visa melhorar a eficácia do policiamento nas cidades, mas
também busca regularizar e fortalecer a atuação das Guardas Municipais, de acordo com as diretrizes
da legislação vigente.

A iniciativa vem em resposta ao debate nacional sobre o direito dos municípios de contar com guardas
ou policiais armados, como permitido pela Constituição, e que tem sido regulamentado pelo Supremo
Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral n° 656. Este entendimento estabelece a
constitucionalidade da atuação das Guardas Municipais no âmbito de segurança urbana, desde que
respeitadas as competências dos demais órgãos de segurança pública.

Pelos motivos acima expostos, pela importância da presente emenda é que se justifica o apoio e
aplausos pelos Vereadores e cidadãos de Florianópolis.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2025.

Ricardo Pastrana (PSD)
Vereador 
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Ao Excelentíssimo Senhor
NAPOLEÃO BERNARDES NETO
Deputado Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC
NESTA

Assunto: Moção de Aplauso nº 008/2025 - CMF

 
Prezado Deputado,

Com meus cordiais cumprimentos, venho solicitar ao senhor que seja anexado a proposta de Emenda
à Constituição do Estado de Santa Catarina nº 001/2025 a Moção de Aplauso nº 008/2025, de autoria
do Vereador Ricardo Pastrana, aprovada na Sessão Ordinária do dia 31 de março de 2025 na Câmara
Municipal de Florianópolis, demonstrando o apoio desta Casa Legislativa ao presente projeto.

Certo de sua atenção renovo os votos de estima e consideração.

Florianópolis, 29 de maio de 2025.

RICARDO PASTRANA
Vereador PSD
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RELATÓRIO DE VOTAÇÕES
MOÇÃO N.º 00008/2025

Data e Hora da Sessão: 31/03/2025 16:00 Data e Hora da Votação: 31/03/2025 17:57
Destino: Discussão/Votação (Única) Quórum: Maioria Absoluta
Resultado: APROVADO - Favoráveis (13) - Contrários (3)

Votação Nominal (23)

01. Adrianinho FAVORÁVEL

02. Bericó FAVORÁVEL

03. Bezerra FAVORÁVEL

04. Bruno Ziliotto CONTRÁRIO

05. Camasão NÃO REGISTRADO

06. Carla Ayres CONTRÁRIO

07. Claudinei Marques NÃO REGISTRADO

08. Diácono Ricardo FAVORÁVEL

09. Dinho FAVORÁVEL

10. Gilberto Pinheiro (GEMADA) NÃO REGISTRADO

11. Gui Pereira NÃO REGISTRADO

12. Ingrid Sateré Mawé NÃO REGISTRADO

13. Jeferson Backer FAVORÁVEL

14. João Cobalchini PRESIDENTE

15. João Padilha FAVORÁVEL

16. Josimar Pereira (Mamá) FAVORÁVEL

17. Manu Vieira FAVORÁVEL

18. Pastor Giliard Torquato FAVORÁVEL

19. Pri Fernandes FAVORÁVEL

20. Rafael de Lima (Rafinha) NÃO REGISTRADO
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21. Renato da Farmácia FAVORÁVEL

22. Ricardo Pastrana FAVORÁVEL

23. Tânia Ramos CONTRÁRIO
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